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ESTAD() DO PARANÁ

EMENDA N" c LDE 2017 AO ANTEPROJETO DE LEI N" 88, DE 201,7.

Proponente da Emenda: Maioria dos Senhores Veteadores CÀMARA MUhIICIPÀI DE EA$CAVEL

Recebido enr o/
Emenda Subsututiva

Protocolo

Substitui a expressão "Plantã,o" constante nos dispositivos do Anteprojeto de Lei n" 88, de 2077

pela expressão "Sobteâviso".
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Justificação

Â proposta legislatrva apÍesentâda pela maioria dos Senhores Vereadores tem a

finaüdade de criar uma situação que possa beneficiat os conselheiros tutelares. Pois, segundo
informações tepassadas pela própria administração, esses conselheiros ficando de sobreaviso, não
implicará em nenhum tipo de pre)úzos na remuneÍação dos conselheiros.

O regime de sobteaviso é caracteizado pela permanência do conselheiro à disposição
dos serviços no Conselho Tutelar fota de seu horário e local habitual de trabalho, para., a qualquer
tempo, seÍ convocado à prestação de serviços.

Esperamos, pois, a aptovaçào poÍ pâÍte dos Nobres Pares a esta emenda.
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